
INDICAÇÃO Nº 
2276
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de cursos preparatórios para o ingresso de alunos de baixa renda que estejam cursando o último ano do ensino médio da rede pública nas faculdades públicas, acolhendo a iniciativa da jovem Mainã Marques Belém Veiga, da Escola Cristã Jundiaí, de Jundiaí, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Mainã Marques Belém Veiga, da Escola Cristã Jundiaí, de Jundiaí, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a criação de cursos preparatórios para o ingresso de alunos de baixa renda que estejam cursando o último ano do ensino médio da rede pública nas faculdades públicas.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Ficam estabelecidas as diretrizes gerais para a elaboração do projeto sobre a criação de cursos preparatórios para o ingresso de alunos de baixa renda do ensino médio da rede pública nas faculdades públicas.

§ 1º - O aluno do ensino médio passará por uma avaliação para obter o benefício e deverá:

I - estar cursando o último ano do ensino médio;

II - apresentar, no seu histórico escolar, média superior à nota sete em todas as disciplinas cursadas no penúltimo ano do ensino médio;

III - pertencer à família com renda comprovada de, no máximo, meio salário mínimo por membro, 

§ 2º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são considerados membros da família aqueles que têm domicílio comum.

Artigo 2º - Os cursos preparatórios serão ministrados por universitários das instituições públicas estaduais de ensino superior e deverão apresentar as seguintes disciplinas:

I - matemática;

II - física;

III - química;

IV - biologia;

V - letras;

VI - história;

VII - geografia.

Artigo 3º - A classificação dos alunos universitários para a ministração dos cursos preparatórios deverá obedecer aos seguintes critérios:

I - os alunos deverão estar cursando o último ano do curso;

II - as inscrições serão realizadas nos meses de novembro a janeiro;

III - só poderá participar o aluno que apresentar, no seu histórico escolar, média superior à nota oito; 

IV - na data da convocação, o aluno apresentará planejamento detalhado do curso que irá ministrar.

Artigo 4º - Cada instituição de ensino superior estadual deverá disponibilizar duas salas com capacidade para cinqüenta alunos por sala.

Parágrafo único - As aulas serão ministradas nos três turnos, totalizando trezentas vagas por instituição.

Artigo 5º - As inscrições para os alunos do ensino médio serão realizadas até o último dia útil do mês de janeiro.

Artigo 6º - Os critérios para definição da carga horária dos cursos preparatórios serão estipulados pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Os cursos serão ministrados de março a junho e de agosto a novembro, conforme calendário escolar da instituição de ensino.

Artigo 7° - Os critérios de acompanhamento do desenvolvimento das aulas ministradas pelos universitários serão definidos pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.

Artigo 8° - Os universitários, após o término dos cursos preparatórios, serão avaliados por professores-orientadores e receberão uma nota final por seu desempenho na disciplina estágio.

Parágrafo único - As atividades de ensino nos cursos preparatórios servirão para os universitários classificados como título para efeito de concurso público e também como estágio aprovado pelo Ministério da Educação.

Artigo 9° - As despesas decorrentes da execução desta lei serão incluídas no orçamento do Estado destinado à Secretaria da Educação.

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2009.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Encaminhamos o presente Projeto de Lei sobre a criação de cursos preparatórios para o ingresso na faculdade de alunos de baixa renda com dois objetivos:

- possibilitar aos alunos de baixa renda a oportunidade do acesso em faculdades públicas, por meio de sua aprovação nos cursos preparatórios; 

- facilitar a aprovação em concursos públicos e estágios aos alunos universitários que irão ministrar os cursos preparatórios.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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